
17Campinas, segunda-feira, 01 de abril de 2024 Diário Oficial do Município de Campinas

Art. 4º Para o desenvolvimento dos trabalhos indicados na portaria de sua nomeação, 
a comissão, após aprovação da maioria de seus(suas) integrantes, pode, dentre outras 
atividades:
I- realizar reuniões ordinárias e extraordinárias, com todo(a)s ou com parte de 
seus(suas) integrantes, conforme metodologia estabelecida na primeira reunião dos 
trabalhos;
II- designar tarefas específicas aos(às) seus(suas) integrantes;
III- convidar ou solicitar a convocação de servidor(a) da SME para discussão/eluci-
dação de temas de seu interesse, reportando-se, sempre, ao(à) superior(a) imediato(a) 
do(a) servidor(a);
IV- convidar representantes internos e externos à SME para discussão/elucidação de 
temáticas em estudo;
V- requisitar cópias de documentos das diferentes instâncias da SME; e
VI- realizar visitas em outras instituições.

Art. 5º Todas as reuniões de trabalho da comissão, ordinárias ou extraordinárias, de-
vem:
I- ser registradas em documento próprio, contendo:
a) pauta;
b) tratamento ao(s) item(ns) de pauta;
c) encaminhamentos; e 
d) assinatura dos presentes.
II- contar com o registro da frequência do(a)s presentes, indicada em formulário espe-
cífico organizado para cada encontro.
Parágrafo único. A assinatura no registro das reuniões pode ocorrer via processo SEI, 
após disponibilização para assinatura em bloco, pelo(a) coordenador(a) dos trabalhos.

Art. 6º Após a conclusão dos trabalhos, o(a) servidor(a) responsável por sua coordena-
ção deve garantir a elaboração de relatório final que contenha, no mínimo:
I- uma síntese das atividades realizadas pela Comissão;
II- o resultado dos trabalhos, em cumprimento ao objetivo estabelecido na portaria de 
nomeação publicada em DOM; 
III- a indicação de encaminhamentos ao resultado referido no inciso II deste artigo;
IV- as referências utilizadas para a elaboração do relatório; e
V- a assinatura do(a)s integrantes da comissão.

Art. 7º O Processo SEI referido no Art. 3º desta Ordem de Serviço deve ser disponi-
bilizado ao(à)s integrantes da Comissão para acompanhamento e contribuição com os 
trabalhos desenvolvidos, e:
I- conter, no mínimo:
a) o registro individual de todas as reuniões realizadas, assinado pelo(a)s integrantes 
da comissão;
b) o registro da frequência do(a)s integrantes da comissão, indicada em formulário 
específico organizado para cada encontro;
c) os documentos utilizados no decorrer dos trabalhos;
d) o relatório das visitas realizadas em outras instituições, quando ocorrerem; e
e) o relatório final dos trabalhos desenvolvidos, conforme especificado no Art. 6º desta 
Ordem de Serviço;
II- ser encaminhado, após a conclusão dos trabalhos, à instância da SME indicada na 
Portaria que designou a comissão.

Art. 8º Eventuais situações não previstas nesta Ordem de Serviço serão resolvidas 
pelo(a) titular da SME.

Art. 9º Integra esta Ordem de Serviço o Anexo Único, com modelo de portaria SME 
que nomeia comissão com fundamento no Inciso I, Art. 2º da Resolução SME/FU-
MEC nº 4, de 18 de julho de 2007.

Art. 10. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Campinas, 28 de março de 2024
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação

ANEXO ÚNICO

Modelo de Portaria de nomeação de comissão 
 

PORTARIA SME N° ......, DE ...... DE ......................... DE 20.... 
 
O(A) Secretário(a) Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso I, 
Art. 2º da Resolução SME/FUMEC nº 4, de 18 de julho de 2007, e considerando a 
necessidade de ................................................................................................... (indicar o que 
justifica a nomeação de uma comissão), bem como o contido no processo SEI 
PMC..........................................., 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° Nomear comissão de servidore(a)s para, sem prejuízo do cumprimento das funções 
de seus cargos, ..........................................................................................................................  
....................................................................................................................................................
. 
.................................................................... (descrever o(s) objetivo(s) da comissão): 
 
Art. 2º Integram a comissão de que dispõe o Art. 1º desta portaria o(a)s servidore(a)s: 
I – .................... (nome do servidor), matrícula nº ................, representante do(a) ...................; 
II – .................... (nome do servidor), matrícula nº ................, representante do(a) ...................; 
III – .................... (nome do servidor), matrícula nº ................, representante do(a) ...................; 
IV – ... 
 
Art. 3º A comissão, coordenada pelo(a) servidor(a) ............................................. (nome do(a) 
coordenador(a) dos trabalhos), deve realizar a primeira reunião em ...../...../20...., às .... horas, 
no(a) ..........................(local da reunião), situado(a) no(a) 
Rua/Av..................................................... (endereço do local), para definição da metodologia e 
do cronograma de trabalho. (quando a primeira reunião for realizada de forma remota, indicar o endereço 
eletrônico - google meet) 
 

Parágrafo único. A organização dos trabalhos da comissão, que inclui as reuniões 
realizadas, bem como os encaminhamentos dos resultados, devem obedecer aos 
procedimentos indicados na Ordem de Serviço SME nº 01 , de 28 de março de 2024. 
 
Art. 4º O relatório descritivo dos trabalhos da comissão, com o resultado obtido, conforme 
objetivo estabelecido no Art. 1º desta Portaria, deve ser encaminhado, por meio de processo 
SEI, ao(à) titular  do ....................................... (instância administrativa para a qual será encaminhado), 
até o dia .......... de ........................... de 20...... 
 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Campinas, …. de ....................... de 20.... 
 
 

......................................................................... 
Secretário(a) Municipal de Educação 

 
 

 
 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo nº:PMC.2022.00044590-60
Interessado: Secretaria Municipal de Educação
Assunto: Pregão 431/2022 - Eletrônico
Objeto: Contratação de empresa legalmente habilitada para a prestação de serviços de 
transporte escolar para alunos com deficiência da Rede Pública Municipal de Ensino 
-Aditamento e Prorrogação.

À vista das informações existentes neste protocolado, bem como das justificativas já 
apresentadas por esta Secretaria e do parecer (10644297) do senhor Procurador Mu-
nicipal do Núcleo de Educação que acolhe a referida prorrogação aliada às recomen-
dações da Secretaria Municipal de Justiça (10654072), com a competência conferida 
pelo Decreto Municipal 23.207/2024,AUTORIZO,em favor da empresa V. M. DE 
SOUZA TRANSPORTES EIRELI,CNPJ:56.714.660/0001-99

1. A prorrogação do contrato nº 039/2023, pelo período de 12 (doze) meses a partir de 
03/04/2024, no valor de R$ 8.943.996,60 (Oito milhões, novecentos e quarenta e três 
mil novecentos e noventa e seis reais e sessenta centavos), onerando no exercício de 
2024 o montante de R$ 5.962.664,40 (Cinco milhões, novecentos e sessenta e dois mil 
seiscentos e sessenta e quatro reais e quarenta centavos);

2. O aditamento do contrato nº 039/2023 no valor de R$ 2.235.999,15 (Dois milhões 
duzentos e trinta e cinco mil novecentos e noventa e nove reais e quinze centavos), 
onerando no exercício de 2024 o montante de R$ 1.490.666,10 (Um milhão quatro-
centos e noventa mil seiscentos e sessenta e seis reais e dez centavos),desde que pre-
viamente à formalização sejam observadas todas as recomendações apontadas pela 
Secretaria Municipal de Justiça;

Publique-se na forma da Lei. Encaminhe-se:

1. ao Núcleo de Formalização de Ajustes/Procuradoria de Licitações e Contratos, para 
a devida formalização;
2. à Secretaria de Educação para as demais providências e acompanhamento.

Campinas, 28 de março de 2024
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo nº:PMC.2024.00005476-31 (PMC.2022.00044590-60)
Interessado: Secretaria Municipal de Educação
Assunto:Pregão nº 431/2022 - Eletrônico
Objeto: Prestação de serviços de transporte escolar para alunos com deficiência da 
Rede Pública Municipal de Ensino- Prorrogação e Aditamento.

À vista das informações existentes neste protocolado, bem como das justificativas 
já apresentadas por esta Secretaria e do parecer (10637538) do senhor Procurador 
Municipal do Núcleo de Educação que acolhe a referida prorrogação aliada às reco-
mendações da Secretaria Municipal de Justiça (10646471), com a competência confe-
rida pelo Decreto Municipal 23.207/2024,AUTORIZO, em favor da empresa AZUL 
TRANSPORTES E TURISMO LTDA,CNPJ:10.764.533/0001-01:

1. A prorrogação do contrato nº 040/2023, pelo período de 12 (doze) meses a partir de 
31/03/2024, no valor de R$ 5.574.976,00 (cinco milhões, quinhentos e setenta e quatro 
mil novecentos e setenta e seis reais), onerando no exercício de 2024 o montante de 
R$ 3.716.650,67 (três milhões, setecentos e dezesseis mil seiscentos e cinquenta reais 
e sessenta e sete centavos);

2. O aditamento do contrato nº 040/2023 no valor de R$ 1.393.744,00 (um milhão, tre-
zentos e noventa e três mil setecentos e quarenta e quatro reais), onerando no exercício 
de 2024 o montante de R$ 929.162,67 (novecentos e vinte e nove mil cento e sessenta 
e dois reais e sessenta e sete centavos),desde que previamente à formalização sejam 
observadas todas as recomendações apontadas pela Secretaria Municipal de Justiça;

Publique-se na forma da Lei. Encaminhe-se:
1. ao Núcleo de Formalização de Ajustes/Procuradoria de Licitações e Contratos, para 
a devida formalização;
2. à Secretaria de Educação para as demais providências e acompanhamento.

Campinas, 28 de março de 2024
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação

CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO 

E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

- FUNDEB

Ata da 15ª reunião do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação-FUNDEB/Campinas, mandato 2023-2026, realizada aos 
vinte e um dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, às 9hs30, na segunda 
chamada. A reunião aconteceu na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Edu-
cação, situada na Rua Barreto Leme, 1557, Centro, conforme convocação publicada 
no DOM de quinze de março de dois mil e vinte e quatro, com as seguintes pautas: 
primeira -Análise da prestação de contas referente ao mês de fevereiro/2024 e apro-
vação; segunda -Verificação, esclarecimento e aprovação da Folha de Pagamento dos 
Profissionais da Educação; terceira - Informes gerais. Cabe informar que todos os 
conselheiros receberam os documentos por e-mail, no dia quinze de março de dois 
mil e vinte e quatro, para análise e também a convocação. Estiveram presentes os se-
guintes conselheiros: Ariana Paula Freitas Orlando, representante Titular dos Profes-
sores da Educação Básica Pública; Rafael Rodrigues Pereira, representante titular do 
Poder Executivo Municipal; Donizete Aparecido Domingues Mendes, representante 
titular do Poder Executivo Municipal; Solange Loureiro Pozzuto, Representante do 
Conselho Municipal de Educação. Riza Amaral Lemos, representante titular dos Di-
retores das Escolas Básicas Públicas e Patrícia Donizeti Bernardo Pena, representante 
suplente dos Diretores das Escolas Básicas Públicas. Estiveram presentes também, 
Luís Carlos Fulan, Coordenador Financeiro da Secretaria Municipal de Educação e 
Regina Celi da Silva Rocha, da Assessoria de Planejamento da Secretaria Municipal 
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de Educação - APLAN. A conselheira Lisandra Karolaine Alonso Cidalino da Silva, 
Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública, justificou a ausência. 
A conselheira Ariana, que é presidente deste conselho iniciou dando as boas-vindas 
a todos, em seguida apresenta as pautas e solicita ao conselho a concordância em 
acrescentar uma pauta extra, todos concordam. Pauta extra: Participação da Super-
visora Regina Celi da Silva Rocha, para falar sobre o VAAR (Valor Aluno Ano por 
Resultados). Passa a fala para Luís Carlos, que apresenta a primeira pauta - Análise 
da prestação de contas referente ao mês de fevereiro/2024, e aprovação. Luís Carlos 
apresenta as Receitas e Despesas do FUNDEB do mês de fevereiro de dois mil e vinte 
e quatro e também a conciliação bancária de fevereiro do FUNDEB, apresenta tam-
bém o extrato bancário e a conciliação bancária do Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar - PNATE. Ariana sugere que na próxima reunião seja convidado 
responsável pelo Setor de Transportes Escolar para explicar quais áreas serão atendi-
das com este programa. O que o conselho acata e será feito o convite formalmente. Em 
seguida passa a apresentar a segunda pauta: Verificação, esclarecimento e aprovação 
da Folha de Pagamento dos Profissionais da Educação do mês de fevereiro. Luís Car-
los apresenta aos conselheiros a folha de pagamento e não restando dúvidas por parte 
dos presentes, a presidente deste conselho passa então a votação de aprovação. Todos 
aprovaram a prestação de contas do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, que 
será anexada a esta ata para publicação. E logo em seguida é feita a votação de apro-
vação da folha de pagamento da Educação de fevereiro de dois mil e vinte e quatro 
e todos os conselheiros aprovam. A presidente deste conselho passa então a terceira 
pauta - Informes gerais: Informa que ainda não tem retorno quanto a reunião com 
o secretário, para a apresentação da formação da UNICAMP, e que foi enviado um 
ofício, via SEI, solicitando uma agenda. Informa também que será feita nova eleição 
para substituição de conselheiros dos seguimentos de representantes de pais de alunos 
e de aluno, pois as alunas já concluíram o seu curso e quanto ao seguimento de pais 
seus filhos não estão mais matriculados em escola municipal. Em seguida é passada 
a fala para a Supervisora Regina Celi, que falou para os conselheiros sobre a inabi-
litação de diversos dos municípios de São Paulo, inclusive Campinas, para receber 
a complementação do VAAR (Valor Aluno Ano Resultados) e explicou que haviam 
diversos critérios e dentre estes o critério da implementação da gestão democrática 
no município e que houve a inabilitação devido a este critério pois indicavam que o 
município "não comprovou a implementação da gestão democrática". Sendo assim foi 
feito questionamento à comissão que analisa os critérios, haja vista que o questionário 
respondido pedia para colocar uma comprovação de que o município fazia seleção de 
Diretor Educacional por concurso público, mas não especificava que a comprovação 
precisava ser um edital, tendo sido enviado a LEI Nº 12.987, DE 28 DE JUNHO DE 
2007, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do Magistério 
Público Municipal. O Art. 4º fala que os cargos do Quadro do Magistério serão pro-
vidos exclusivamente por concurso público de provas e títulos. Junto ao questiona-
mento feito, fora encaminhado justificativa comprovando que Campinas cumpria a 
implementação da gestão democrática, e enviado vários editais de concursos públicos 
realizados em Campinas, mas a resposta final da comissão foi: "para o atual exercício 
não é mais possível fazer alterações na documentação anexada. O ente poderá anexar a 
documentação correta em 2024 para possível recebimento do recurso em 2025". Aria-
na então refere que na verdade o município de Campinas cumpriu todos os critérios, 
mas que a ausência de recursos e transparência do questionário impossibilitou que o 
nosso município recebe e recursos do VAAR. Terminado todos os assuntos das pautas 
apresentadas, a presidente deste conselho encerra a reunião agradecendo a presença 
de todos os conselheiros. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a reunião 
e, eu, Marilene Rhis de Jesus, lavrei a presente ata. Campinas, vinte e um de março de 
dois mil e vinte e quatro.

CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 
FUNDEB

Créditos Recebidos
Rendimento de Aplicação Financeira

100,00%

DESCRIÇÃO Protocolo Despesa Liquidado Pago %
Pessoal
Folha Profissionais da Educação  -- 68.000.000,00 68.000.000,00 68.000.000,00
Sub-Total 68.000.000,00 68.000.000,00 68.000.000,00 69,77%

Serviços / Consumo

Conta escola
PMC.2020.00
000754-11 18.724.877,59 4.872.941,06 4.872.941,06

Manutenção Áreas Verdes
PMC.2020.00
039418-87 2.826.191,42 235.515,96 0,00

Serviços - Gerador
PMC.2022.00
083915-75 0,00 0,00 0,00

Sub-Total 21.551.069,01 5.108.457,02 4.872.941,06 22,11%
89.551.069,01 73.108.457,02 72.872.941,06 91,88%

Disponível para 
Empenho A Liquidar A Pagar

7.910.209,15 16.442.611,99 24.588.337,10 8,12%

TOTAL GERAL DAS DESPESAS

SALDO    >>>>>>>>>>>>>>>>>>

DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS VINCULADOS AO FUNDEB
Período até Fevereiro / 2024

96.899.200,66
562.077,50

TOTAL DA RECEITA 97.461.278,16

FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA - 
FUMEC

EXTRATO
FUMEC-DIR EXEC/FUMEC-GAF/ 
Campinas, 25 de março de 2024.
Processo Administrativo n.º FUMEC.2024.00000190-22. Contratante: FUN-
DAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA - FUMEC. Moda-
lidade: Dispensa de Licitação (Inexigibilidade) n.º 04/2024. Contratada: MARIA 
INÊS FINI ATRAVÉS DA EMPRESA FINI & FINI EDUCARE LTDA - SOCIE-
DADE DE ESTUDOS AVANÇADOS EM EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO. Termo de Contrato n.º 08/2024. Objeto: Contratação direta da profissional sra. 
MARIA INÊS FINI através da empresa FINI & FINI EDUCARE LTDA - SOCIE-
DADE DE ESTUDOS AVANÇADOS EM EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO (CNPJ 05.619.120/0001-95) para manutenção da prestação de serviços de con-

sultoria técnica, treinamento e aperfeiçoamento de profissionais de educação da 
FUMEC. Valor: R$  157.500,00. Assinatura: 21/03/2024. Vigência: 12 (doze) me-
ses (21/03/2024 a 20/03/2025).
 
JOSÉ TADEU JORGE
Secretário Municipal de Educação e Presidente da FUMEC

EXTRATO
FUMEC-DIR EXEC/FUMEC-GAF/ 
Campinas, 25 de março de 2024.
Processo Administrativo nº. PMC.2022.00059480-48. Interessada: FUMEC. Mo-
dalidade: RDC nº 04/2022 - Presencial. Contratada: R. MALUF ENGENHARIA 
E CONTRUÇÕES LTDA. Termo de Contrato n.º 54/2022. Termo de Aditamen-
to n.º 22/2024. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da contratação de empresa 
especializada para execução de obra de construção de unidade educacional - CEI DIC 
I. Assinatura: 21/03/2024. Vigência: 90 (noventa) dias corridos, contados a partir do 
dia 02 de abril de 2024 (02/04/2024 a 01/07/2024).
JOSÉ TADEU JORGE
Secretário Municipal de Educação e Presidente da FUMEC

EXTRATO
FUMEC-DIR EXEC/FUMEC-GAF/ 
Campinas, 25 de março de 2024.
Processo Administrativo n.º FUMEC.2021.00001503-07. Interessada: FU-
MEC. Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 052/2021. Contratada: FRX SEGURAN-
ÇA E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA. Termo de Contrato n.º 24/2021. Termo de 
Apostilamento n.º 07/2024. Objeto: Reajuste referente à correção monetária inerente 
a contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação 
predial, com disponibilização de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais e 
equipamentos nas unidades educacionais da FUMEC/CEPROCAMP, almoxarifado e 
regionais. Valor: R$ 69.861,46. Assinatura: 21/03/2024.
 
JOSÉ TADEU JORGE
Secretário Municipal de Educação e Presidente da FUMEC

EXTRATO
FUMEC-DIR EXEC/FUMEC-GAF/ 
Campinas, 25 de março de 2024.
Processo Administrativo n.º FUMEC.2021.00001756-36. Interessada: FU-
MEC. Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 59/2021. Contratada: FRX SEGURAN-
ÇA E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA. Termo de Contrato n.º 02/2022. Termo 
de Apostilamento n.º 06/2024. Objeto: Reajuste referente à correção monetária 
inerente a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de con-
trole, operação e fiscalização de portarias e edifícios com efetiva cobertura dos postos 
designados, nas unidades da FUMEC/CEPROCAMP em Campinas - SP. Valor: R$ 
78.520,68. Assinatura: 21/03/2024. 
 
JOSÉ TADEU JORGE
Secretário Municipal de Educação e Presidente da FUMEC

EXTRATO
FUMEC-DIR EXEC/FUMEC-GAF/ 
Campinas, 26 de março de 2024.
Processo Administrativo n.º PMC.2022.00100665-54. Interessada: FUMEC. Mo-
dalidade: RDC nº 17/2022 - Presencial. Contratada: CONSTRUTORA ALPHA 
VITÓRIA LTDA. Termo de Contrato n.º 18/2023. Termo de Apostilamento 
n.º 09/2024. Objeto: Reajuste referente à correção monetária da contratação de em-
presa especializada para execução de obra de construção de unidade educacional - CEI 
Bosque das Palmeiras. Valor: R$ 45.713,66. Assinatura: 25/03/2024.
JOSÉ TADEU JORGE
Secretário Municipal de Educação e Presidente da FUMEC

PORTARIA FUMEC N° 26/2024
O Presidente da Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC, no uso 
das atribuições do seu cargo, com base no artigo 16 da Lei Complementar Municipal 
n° 188, de 27 de dezembro de 2017, Resolve:

Art. 1° Nomear as pessoas abaixo indicadas, bem como designar a composição do 
Conselho Administrativo da FUMEC para o Biênio 2024/2025:

COMPOSIÇÃO DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DA FUMEC

Biênio 2024/2025

I - PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, QUE PRESIDE O CONSELHO ADMINIS-
TRATIVO:
Professor Doutor José Tadeu Jorge
(Secretário Municipal de Educação e Presidente da FUMEC)

II - DIRETOR EXECUTIVO:
Ary James Pissinatto

III - UM REPRESENTANTE DE CADA UM DOS ÓRGÃOS TÉCNICOS E AD-
MINISTRATIVOS DE GESTÃO:
a) Gerência dos Programas de Educação de Jovens, Adultos e Idosos:
Titular: José Batista de Carvalho Filho
Suplente: Edicelmo Valdeci Costa

b) Gerência dos Programas de Educação Profissional:
Titular: Andréa Jaconi
Suplente: Thayná Cybele Ujimori Saletti de Farias

c) Gerência de Recursos Humanos
Titular: Júlio Katisuhiko Yoshino
Suplente: Ana Paula Evaristo Soares

d) Gerência Administrativa e Financeira:
Titular: Lucas Gimenez Pavanello
Suplente: Cintia Laventtrin

e) Gerência de Compras e Licitações:
Titular: Fábio Alves Cremasco
Suplente: Pablo Renan Casemiro Emanuelli


